
CÂMARA MUNICIPAL DE CHÁCARA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

Rua Heitor Cândido de Oliveira, nº 60, 2º Andar – Centro, Chácara – MG, CEP: 36.110-000 
E-mail: secretaria.cam.chacara@gmail.com  -  procuradoria.cam.chacara@gmail.com 

Site: www.chacara.mg.leg.br 

 

Ata da Sessão Subsequente da Câmara Municipal de Chácara-MG, aos 08 (oito) dias do 

mês de dezembro de 2025, às vinte horas e vinte e um minutos, na Sala de Sessões 

Deputado Mário Hugo Ladeira com a presença mui digna do Senhor Presidente, Bruno 

Fernandes de Morais, e dos demais Vereadores (8). O Senhor Presidente iniciou a Sessão 5 

declarando os trabalhos abertos em nome de Deus e do povo de Chácara. Em seguida, 

foram colocados em segunda votação os projetos: 

• PROJETO DE LEI Nº 1497/2025: “Autoriza o do Poder Legislativo Municipal a con-
ceder Cestas de Natal aos servidores públicos municipais do poder legislativo e 
dá outras providências”. 10 

• PROJETO DE LEI Nº 1498/2025: “Prevê a criação de cargos temporários para su-
prir as demandas flutuantes da Secretaria Municipal de Educação para o ano de 
2026 e dá outras providências”. 

• PROJETO DE LEI Nº 1499/2025: “Institui o Programa Municipal de Incentivo Cul-
tural aos Blocos Carnavalescos e ao Concurso de Mascarados no Município de 15 

Chácara e dá outras providências”. 

• PROJETO DE LEI Nº 1500/2025: “Institui a Política Municipal de Fomento à 
Melhoria Genética do Rebanho Bovino (Política Mais Genética) no âmbito do 
Município de Chácara/MG e dá outras providências.” 

• PROJETO DE LEI Nº 1501/2025: “Institui o Conselho Municipal dos Direitos da 20 

Mulher de Chácara/MG como instrumento de participação popular e controle 
social, e dá outras providências.” 

• PROJETO DE LEI Nº 1502/2025: “Institui o Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa de Chácara/MG como instrumento de participação popular e con-
trole social, e dá outras providências”. 25 

• PROJETO DE LEI Nº 1440/2025: “Dispõe sobre a Criação da Escola do Legisla-

tivo da Câmara Municipal de Chácara-MG”. 

E também foram colocados em votação única os projetos: 

• PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 102, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025:“Regulamenta 
a contratação de estagiário de nível superior na área de Direito no âmbito da 30 

Câmara Municipal de Chácara, fixa o valor da bolsa-auxílio e do auxílio-trans-
porte, e dá outras providências”. 

• PROJETO DE LEI 1503/2025: “Institui a Política Municipal de Fomento à Ativid-

ade Agropecuária e de Apoio ao Produtor Rural no Município de Chácara e dá 

outras providências”. 35 

Todos aprovados por unanimidade (8). 

Ficando todos os assuntos discutidos gravados e salvos no computador da secretaria 
(Patrimônio nº 000153) para posteriormente serem arquivados em HD externo. Nada 
mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a Sessão e para constar, eu, 1ª 

mailto:secretaria.cam.chacara@gmail.com%20-
mailto:procuradoria.cam.chacara@gmail.com


CÂMARA MUNICIPAL DE CHÁCARA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

Rua Heitor Cândido de Oliveira, nº 60, 2º Andar – Centro, Chácara – MG, CEP: 36.110-000 
E-mail: secretaria.cam.chacara@gmail.com  -  procuradoria.cam.chacara@gmail.com 

Site: www.chacara.mg.leg.br 

secretária, lavrei a presente Ata que assino com o Senhor Presidente após sua leitura e 40 

aprovação. 
 
 
 
 

______________________________ 
Bruno Fernandes de Morais 

Presidente 
 

 

______________________________ 
Claúdia Otelina da Costa 

1ª Secretária 
 45 
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